
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 01/2026

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei Complementar nº 
01/2026, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Yan Lopes 
de Almeida, que “dispõe sobre a criação da Ronda Ostensiva Municipal – 
ROMU no âmbito da Guarda Civil Municipal”. 

A i. Procuradora Jurídica desta Casa de Leis, opinou pela legalidade e 
constitucionalidade do projeto em questão.

Ao analisar os autos do processo legislativo, verifica-se que a matéria 
se insere na competência do Município para organizar e estruturar sua 
Guarda Civil Municipal, nos termos do artigo 144, § 8º, da Constituição 
Federal, o qual autoriza os Municípios a constituírem guardas destinadas à 
proteção de seus bens, serviços e instalações. 

No aspecto gramatical e lógico, sou de parecer que o presente projeto 
vá à sanção e promulgação de acordo com a redação original.

O parecer da Comissão de Segurança Pública é favorável à tramitação
do Projeto de Lei Complementar nº 1/2026.

Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se 
necessário. 

É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de 
Segurança Pública.

Sala das Comissões, 08 de abril de 2026.

Rodrigo Meireles – PL
Vice-Presidente e Relator

Franciane dos Santos Miranda – PL
Presidente

Bruno Henrique da Silva  – PL
Membro
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